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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 4/2019

O Tribunal Superior do Trabalho comunica o resultado do PE-004/2019, cujo
objeto, prestação de serviços de prevenção e combate a incêndio, foi adjudicado à
empresa CITY SERVICE SEGURANCA LTDA pelo valor mensal dos postos de trabalho de R$
159.965,66, perfazendo o valor anual de R$ 1.919.587,92, e, em caso de prorrogação por
até 60 meses, pelo valor total de R$ 9.625.554,32, considerando o valor estimado para
pagamento do aviso prévio trabalhado de R$ 27.614,72.

DIRLEY SERGIO DE MELO
Secretário de Administração

(SIDEC - 25/02/2019) 080001-00001-2019NE000172

S EC R E T A R I A
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo TST n° 506.656/2018. Modalidade: inexigibilidade de licitação. Objeto:
contratação da ORTA MULTICLÍNICA EIRELI, CNPJ 24.386.034/0001-24, para a prestação de
serviços de assistência médica aos beneficiários do Programa de Assistência à Saúde do
Tribunal Superior do Trabalho - TST Saúde, conforme Edital de Credenciamento nº
02/2017. Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93. Ratificada por: Gustavo
Caribé de Carvalho, Diretor-Geral da Secretaria, nos termos do art. 26, caput, da Lei nº
8.666/93.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



